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MOÇÃO
 
 

Aplaude os policiais militares, Sargento
Reginaldo Pereira Koch e Sargento
Eduardo Nazareno Carvalho, do 19º
Batalhão da Polícia Militar - Araranguá, pelo
ato de bravura que resultou no salvamento
de um jovem na Praia do Rosa, no
Município de Imbituba, no primeiro dia do
ano de 2024.  

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- os policiais militares, Sargento Reginaldo Pereira Koch e

Sargento Eduardo Nazareno Carvalho, do 19º Batalhão da Polícia Militar - Araranguá,
desempenharam um ato heroico ao salvar um jovem de um afogamento, na Praia do
Rosa, no Município de Imbituba, no primeiro dia do ano de 2024;

 
- os referidos policiais estavam prestes a encerrar o turno de

trabalho, após policiar a virada do ano na Praia do Rosa, quando foram acionados por
banhistas em busca de socorro. A informação era de que um rapaz fora arrastado pelas
correntes marítimas e estava com dificuldades para retornar à areia. Agindo com
rapidez, os sargentos pegaram seus equipamentos operacionais e lançaram-se ao mar,
resgatando o jovem que estava em iminente afogamento. Ao chegarem à praia, os
policiais prontamente iniciaram as manobras de primeiros socorros, e, devido à rápida
intervenção, o socorrido, mesmo estando desorientado inicialmente, encontra-se em
boa condição de saúde; e

 
- tal fato, ressalta a excelência do trabalho desempenhado e

o comprometimento exemplar de toda a equipe,
 
requer o encaminhamento de Moção ao Comandante-Geral

da Polícia Militar de Santa Catarina, Coronel Aurélio José Pelozato da Rosa, nos
seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Marcos da Rosa, aplaude os policiais
militares, Sargento Reginaldo Pereira Koch e Sargento Eduardo Nazareno
Carvalho, do 19º Batalhão da Polícia Militar - Araranguá, pelo ato de bravura que
resultou no salvamento de um jovem na Praia do Rosa, no Município de Imbituba,
no primeiro dia do ano de 2024, com o agradecimento de toda a sociedade
catarinense. Atenciosamente, Deputado Mauro De Nadal – Presidente.

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
Deputado Marcos da Rosa
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